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ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIiQUIDO
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Ano-calendério:2011

REPETICAO _DE INDEBITO. RETIFICACAO DE DCTF.
APRESENTACAO DE PER/DCOMP.

O direito a repeticdo de indébito ndo esta condicionado a prévia retificacdo de
DCTF que contenha erro material. Na apuracao da liquidez e certeza do crédito
pleiteado, faz-se necessario a retificacio da DCTF, de oficio ou pelo
contribuinte.

DECLARACAO DE COMPENSACAO. AUSENCIA DE COMPROVACAO
DOS CREDITOS. CERTEZA E LIQUIDEZ.

Em sede de restituicdo/compensacdo compete ao contribuinte o 6nus da prova
do fato constitutivo do seu direito, cabendo a este demonstrar, mediante
adequada instrucdo probatoria dos autos, os fatos eventualmente favoraveis as
suas pretensoes.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento

ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade

Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo
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 REPETIÇÃO DE INDÉBITO. RETIFICAÇÃO DE DCTF. APRESENTAÇÃO DE PER/DCOMP. 
 O direito à repetição de indébito não está condicionado à prévia retificação de DCTF que contenha erro material. Na apuração da liquidez e certeza do crédito pleiteado, faz­se necessário a retificação da DCTF, de ofício ou pelo contribuinte. 
 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS CRÉDITOS. CERTEZA E LIQUIDEZ. 
 Em sede de restituição/compensação compete ao contribuinte o ônus da prova do fato constitutivo do seu direito, cabendo a este demonstrar, mediante adequada instrução probatória dos autos, os fatos eventualmente favoráveis às suas pretensões.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário. 
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
  Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cláudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Nelso Kichel, Letícia Domingues Costa Braga, Eduardo Morgado Rodrigues e Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente).
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do v. Acórdão, que, por unanimidade de votos, não homologou as COMPENSAÇÕES informadas em DCOMP.
Conforme bem relatado pela DRJ, trata o presente processo de DCOMP formulada pelo interessado, por meio da qual este declara a compensação de débitos com pagamentos efetuados a maior/indevido.
Foi proferido Despacho Decisório, não homologando a compensação, vez que não comprovada nos autos a existência de direito creditório líquido e certo do contribuinte contra a Fazenda Pública passível de compensação, não há o que ser reconsiderado na decisão dada pela autoridade administrativa.
Cientificado do Despacho Decisório, apresentou manifestação de inconformidade alegando que teria recolhido tributo/contribuição a maior do que o devido no período. Acrescenta que identificou a necessidade de retificação da DCTF e do Dacon para corrigir as informações originalmente declaradas e anexou documentação no intuito de comprovar suas alegações.
Apreciados os argumentos da impugnação, a não homologação dos créditos pretendidos foi mantida, sob fundamento de que não teria restado comprovada a existência de direito creditório, razão pela qual vedou-se ao contribuinte a homologação das compensações declaradas.
Inconformada, apresentou Recurso Voluntário onde reclama a comprovação da existência e da origem do crédito utilizado. 
É o relatório.

 Conselheira Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Relatora.
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, por isso, dele tomo conhecimento.
Mérito.
Aduz a Recorrente que teria recolhido tributo/contribuição a maior do que o devido no período. Acrescenta que identificou a necessidade de retificação da DCTF e do Dacon para corrigir as informações originalmente declaradas Para comprovar a referida alegação, apresentou a DIPJ do ano calendário, na qual indica a origem do crédito para fins de compensação em DCOMP.
Para comprovar a referida alegação, apresentou a DIPJ do ano calendário, na qual indica a origem do crédito para fins de compensação em DCOMP.
No entanto, os documentos apresentados pelo interessado, conforme decisão na origem, não foram suficientes para demonstrar a existência do referido crédito, posto que a simples alegações, bem como apresentação de demonstrativos de confecção própria, por si só, não tem o condão de comprovar a existência de pagamento a maior, que teria originado o crédito pleiteado pela contribuinte em sua declaração de compensação.
Na hipótese de ter ocorrido erro no valor do débito confessado na DCTF, esta circunstância deveria ter sido documentalmente provada pela interessada por ocasião da apresentação da manifestação de inconformidade, o que não aconteceu em concreto.
Portanto, uma vez não comprovada nos autos a existência de direito creditório líquido e certo do contribuinte contra a Fazenda Pública passível de compensação, não há o que ser reconsiderado na decisão dada pela autoridade administrativa
Após isso, a Recorrente esclarece em sede de Voluntário que na revisão do balanço do fechamento do ano calendário de 2010, para apresentação da DIPJ do exercício de 2011, através de auditoria interna identificou-se o pagamento a maior dos tributos, gerando créditos tributários a seu favor, que foram objeto de PerDecomp.
Contudo, como aponta a Recorrente em seu recurso que tal pedido de compensação não foi homologado sob a alegação da inexistência do crédito, nesta utilizado no valor de R$ 36.820,47, referente a CSLL da competência do 2º. Trimestre de 2011, cota 1/03 que após a utilização passou a ser de R$ 39.232,21, conforme valores apresentados na Perd Decomp onde utilizou-se o valor de R$ 37.000,00 para compensação do IRPJ do 1º. Trimestre de 2011. Na apuração da CSLL referente ao 2º. Trimestre de 2011 utilizou o crédito de impostos pagos a maior  em três Perd Comps no valor total de R$ 44.848,73, em razão desse pagamento a maior utilizou como crédito na apuração do IRPJ do 2º. Trimestre de 2012 o valor da cota 01/03 de R$ 36.820,47 paga em 29/07/2011 conforme demonstrado no Perd Comp posterior, e DCTF retificadora de para devida correção e identificação do referido crédito.
Nada obstante às alegações quando a demonstração da liquidez e certeza do crédito, como se trata de mero erro de fato no preenchimento das DCOMPs, como demonstrado pela contribuinte, este erro não deve impedir o reconhecimento do crédito nelas pleiteado, de modo que a DIORT-DERAT-SPO determinou expressamente a comunicação do r. despacho decisório nestes autos, decisão esta que deverá ser aplicada nos presentes autos, de modo a apropriar-se às DCOMPs em discussão o crédito já deferido em referido r. despacho decisório, até o limite ali reconhecido.

Todavia, embora hajam  alegações quanto a demonstração da liquidez e certeza do crédito, não se trata de mero erro de fato no preenchimento das DCOMPs, em sede de restituição/compensação compete ao contribuinte o  ônus da prova do fato constitutivo do seu direito, consoante a regra basilar extraída do Código  de Processo Civil, artigo 373, inciso I. Ou seja, é o contribuinte que toma a iniciativa de  viabilizar seu direito à compensação, mediante a apresentação da PER/DCOMP, de tal sorte  que, se a RFB resiste à pretensão do interessado, não homologando a compensação, incumbe a  ele, o contribuinte, na qualidade de autor, demonstrar seu direito. 
Apesar  da  recorrente  ter  providenciado  a  retificação  extemporânea  da  respectiva DCTF, os documentos apresentados são insuficientes para se apurar o valor correto  do tributo referente  ao  período  de  apuração  em  discussão  e  confirmar  as  informações  declaradas em DCTF � original ou retificadora e o conseqüente direito creditório advindo do  pagamento a maior.
O Recorrente não trouxe aos autos qualquer elemento além das declarações  sob  sua  responsabilidade  que  pudesse  comprovar  a  origem  do  seu  crédito,  tais  como  a  escrituração contábil e fiscal. Se limitou, tão­somente, a argumentar que houve um erro de fato  no pagamento do DARF e preenchimento da DCTF e que, por isso, faz jus ao reconhecimento  do crédito. 
Para  que  se  possa  superar  a  questão  de  eventual  erro  de  fato  e  analisar  efetivamente  o  mérito  da  questão,  deveriam  estar  presentes  nos  autos  os  elementos  comprobatórios que pudéssemos considerar no mínimo como indícios de prova dos créditos  alegados, o que não se verifica no caso em tela. 
Assim, nos termos do artigo 170 do Código Tributário Nacional, falta ao  crédito  indicado  pelo  contribuinte  certeza  e  liquidez,  que  são  indispensáveis  para  a  compensação pleiteada. 
Pelo exposto, voto no sentido de NEGAR provimento ao Recurso Voluntário, mantendo a não homologação das compensações.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin - Relatora.
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Zanin, Nelso Kichel, Leticia Domingues Costa Braga, Eduardo Morgado Rodrigues e Luiz
Augusto de Souza Gongalves (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face do v. Acdrddo, que, por
unanimidade de votos, ndo homologou as COMPENSACOES informadas em DCOMP.

Conforme bem relatado pela DRJ, trata o presente processo de DCOMP
formulada pelo interessado, por meio da qual este declara a compensacdo de débitos com
pagamentos efetuados a maior/indevido.

Foi proferido Despacho Decisorio, ndo homologando a compensacdo, vez que nao
comprovada nos autos a existéncia de direito creditorio liquido e certo do contribuinte contra a
Fazenda Publica passivel de compensacao, ndo ha o que ser reconsiderado na decisdo dada pela
autoridade administrativa.

Cientificado do Despacho Decisério, apresentou manifestacdo de inconformidade
alegando que teria recolhido tributo/contribuicdo a maior do que o devido no periodo.
Acrescenta que identificou a necessidade de retificacdo da DCTF e do Dacon para corrigir as
informagdes originalmente declaradas e anexou documentagdo no intuito de comprovar suas
alegacdes.

Apreciados 0s argumentos da impugnacdo, a ndao homologacdo dos créditos
pretendidos foi mantida, sob fundamento de que ndo teria restado comprovada a existéncia de
direito creditdrio, razdo pela qual vedou-se ao contribuinte a homologacdo das compensacoes
declaradas.

Inconformada, apresentou Recurso Voluntario onde reclama a comprovacdo da
existéncia e da origem do crédito utilizado.

E o relatério.

Voto

Conselheira Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Relatora.

O Recurso Voluntario é tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade, por isso, dele tomo conhecimento.

Meérito.

Aduz a Recorrente que teria recolhido tributo/contribuicdo a maior do que o
devido no periodo. Acrescenta que identificou a necessidade de retificacdo da DCTF e do Dacon
para corrigir as informacdes originalmente declaradas Para comprovar a referida alegacao,
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apresentou a DIPJ do ano calendario, na qual indica a origem do crédito para fins de
compensacdo em DCOMP.

Para comprovar a referida alegacéo, apresentou a DIPJ do ano calendario, na qual
indica a origem do crédito para fins de compensacdo em DCOMP.

No entanto, os documentos apresentados pelo interessado, conforme decisdo na
origem, ndo foram suficientes para demonstrar a existéncia do referido crédito, posto que a
simples alegacdes, bem como apresentacdo de demonstrativos de confeccéo prépria, por si so,
ndo tem o conddo de comprovar a existéncia de pagamento a maior, que teria originado o crédito
pleiteado pela contribuinte em sua declaracdo de compensacao.

Na hipotese de ter ocorrido erro no valor do débito confessado na DCTF, esta
circunstancia deveria ter sido documentalmente provada pela interessada por ocasido da
apresentacdo da manifestacdo de inconformidade, o que ndo aconteceu em concreto.

Portanto, uma vez ndo comprovada nos autos a existéncia de direito creditério
liquido e certo do contribuinte contra a Fazenda Publica passivel de compensacdo, ndo ha o que
ser reconsiderado na decisdo dada pela autoridade administrativa

ApoGs isso, a Recorrente esclarece em sede de Voluntario que na revisdo do
balanco do fechamento do ano calendario de 2010, para apresentacdo da DIPJ do exercicio de
2011, através de auditoria interna identificou-se 0 pagamento a maior dos tributos, gerando
créditos tributarios a seu favor, que foram objeto de PerDecomp.

Contudo, como aponta a Recorrente em seu recurso que tal pedido de
compensacdo ndo foi homologado sob a alegacdo da inexisténcia do crédito, nesta utilizado no
valor de R$ 36.820,47, referente a CSLL da competéncia do 2°. Trimestre de 2011, cota 1/03 que
apos a utilizagdo passou a ser de R$ 39.232,21, conforme valores apresentados na Perd Decomp
onde utilizou-se o valor de R$ 37.000,00 para compensacdo do IRPJ do 1°. Trimestre de 2011.
Na apuracdo da CSLL referente ao 2°. Trimestre de 2011 utilizou o crédito de impostos pagos a
maior em trés Perd Comps no valor total de R$ 44.848,73, em razdo desse pagamento a maior
utilizou como crédito na apuragdo do IRPJ do 2°. Trimestre de 2012 o valor da cota 01/03 de R$
36.820,47 paga em 29/07/2011 conforme demonstrado no Perd Comp posterior, e DCTF
retificadora de para devida correcéo e identificacdo do referido crédito.

Nada obstante as alegacdes quando a demonstracdo da liquidez e certeza do
crédito, como se trata de mero erro de fato no preenchimento das DCOMPs, como demonstrado
pela contribuinte, este erro ndo deve impedir o reconhecimento do crédito nelas pleiteado, de
modo que a DIORT-DERAT-SPO determinou expressamente a comunicacdo do r. despacho
decisorio nestes autos, decisdo esta que devera ser aplicada nos presentes autos, de modo a
apropriar-se as DCOMPs em discusséo o crédito ja deferido em referido r. despacho decisorio,
até o limite ali reconhecido.

Todavia, embora hajam alegac¢des quanto a demonstracdo da liquidez e certeza do
crédito, ndo se trata de mero erro de fato no preenchimento das DCOMPs, em sede de
restituicdo/compensacdo compete ao contribuinte o 6nus da prova do fato constitutivo do seu
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direito, consoante a regra basilar extraida do Codigo de Processo Civil, artigo 373, inciso I. Ou
seja, € 0 contribuinte que toma a iniciativa de viabilizar seu direito & compensacdo, mediante a
apresentacdo da PER/DCOMP, de tal sorte que, se a RFB resiste a pretensao do interessado, nao
homologando a compensacéo, incumbe a ele, o contribuinte, na qualidade de autor, demonstrar
seu direito.

Apesar da recorrente ter providenciado a retificacdo extemporanea da
respectiva DCTF, os documentos apresentados sdo insuficientes para se apurar o valor correto
do tributo referente ao periodo de apuracdo em discussdo e confirmar as informagdes
declaradas em DCTF — original ou retificadora e o conseqiente direito creditério advindo do
pagamento a maior.

O Recorrente ndo trouxe aos autos qualquer elemento além das declaracBes sob
sua responsabilidade que pudesse comprovar a origem do seu crédito, tais como a
escrituracdo contabil e fiscal. Se limitou, tdo-somente, a argumentar que houve um erro de fato
no pagamento do DARF e preenchimento da DCTF e que, por isso, faz jus ao reconhecimento
do crédito.

Para que se possa superar a questdo de eventual erro de fato e analisar
efetivamente o mérito da questdo, deveriam estar presentes nos autos 0s elementos
comprobatorios que pudéssemos considerar no minimo como indicios de prova dos créditos
alegados, o que nao se verifica no caso em tela.

Assim, nos termos do artigo 170 do Codigo Tributario Nacional, falta ao crédito
indicado pelo contribuinte certeza e liquidez, que sdo indispensaveis para a compensagdo
pleiteada.

Pelo exposto, voto no sentido de NEGAR provimento ao Recurso Voluntario,
mantendo a ndo homologacao das compensacoes.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin - Relatora.



